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f) aos militares já reformados, nas 
condições do art. 33, se aplicam os mes
mos princípios enunciados nos itens an
teriores, devendo o ato de reforma ser 
revisto para lhes serem atribuídos os 
mesmos direitos corno se fôssem milita
res da ativa, que vão ser reformados, 
tendo-se, pois, em consideração o pôsto 
ou graduação que o militar reformado 
tinha no serviço ativo; 

g) as vantagens previstas no art. 33 
são asseguradas aos reformados a par
tir da vigência da Lei n.o 2.370, de 9 de 
dezembro de 1954, e as dos que se en-

contram no serviço ativo, da data do 
decreto de reforma; 

h) os militares reformados, para gôzo 
das vantagens do art. 33, devem subme
ter-se a exame de saúde, na repartição 
competente, de acôrdo com os respecti
vos regulamentos militares, para veri
ficar se ainda se encontram nas con
dições do art. 33, citado. 

Salvo melhor juízo. 
Rio de Janeiro, 23 de agôsto de 1956. 

- A. Gonçalves de Oliveira, Consultor 
Geral da República. 

MILITAR - GRADUAÇÃO - POLíCIA MILITAR DO DISTRITO 
FEDERAL 

A graduação só se dá em põsto existente no serviço 
ativo. 

PRESID1!:NCIA DA REPÚBLICA 

PROCESSO P.R. N.o 21.496-56 

Presidência da República. Consulto
Tia Geral da República. E. M. n.o 166, 
de 13 de junho de 1956. Encaminha o 
Parecer n.o 78-Z, sôbre pedidos de gra
duação no pôsto de Coronel, na Polícia 
Militar do Distrito Federal, com fun
damento na Lei n.O 1.338, de 30 de 
janeiro de 1951, pelos Tenentes-Coronéis 
Pedro Teixeira Mazzoleni e João Pe
reira da Cunha. "Aprovo. 17--10-56". 
(Exp. proc. ao M. J. N. I., em 18-10-56). 

* 
PARECER 

I - Tratam os processos anexos dos 
pedidos de graduação no pôsto de Co
ronel, na Polícia Militar do Distrito Fe
deral, com fundamento na Lei n.o 1.338, 
de 30 de janeiro de 1951, pelos Tenen
tes-Coronéis Pedro Teixeira Mazzoleni 
e João Pereira da Cunha. 

Argumentam os Oficiais interessados 
que o pôsto de Coronel existe, na Polí
cia Militar do Distrito Federal, por fôr-

ça da Lei n.O 192, de 17 de janeiro de 
1936, e, por outro lado, a Lei n.o 1.338 
citada dispõe, no art. 3.°, que "a gra
duação de que trata esta lei, atingirá a 
todos os postos da hierarquia de Oficiais, 
qualquer que seja o quadro, arma ou 
serviço a que pertença o Oficial". 

O pedido do Tenente-Coronel João Pe
reira da Cunha foi indeferido pelo Ex
celentíssimo Sr. Presidente da Repú
blica, em 24 de março de 1956, com apoio 
na exposição apresentada pelo Exmo. 
Sr. Ministro da Justiça e o do Tenente
-Coronel Pedro Teixeira Mazzoleni foi 
indeferido pelo então Ministro da Jus
tiça, Desembargador Seabra Fagundes, 
por despacho de 18 de dezembro de 1954, 
mantido pelo Ministro Menezes Pimen
tel em 12-12-55, donde o presente re
curso ao Exmo. Sr. Presidente da Re
pública. 

11 - É certo que a Lei n.O 192, de 
1936, permitiu, na Polícia Militar, a 
criação do pôsto de Coronel: 

"Art. 5.° Os postos das Polícias Mili
tares terão as mesmas denominações e 
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hierarquia dos do Exército, até Coronel, 
inclusive." 

No § 1.0 do art. 6.° dispôs o referido 
diploma legal que "o pôsto de Coronel 
será provido conforme a lei, por comis
sionamento quando se tratar do Coman
dante Geral, e por promoção, pelo prin
cípio do merecimento, quando se tratar 
de vaga verificada no quadro ordinário". 

Não foi expedida lei sôbre à organi
zação da Polícia Militar do Distrito Fe
deral. O Decreto n. ° 3.273, de 16 de 
novembro de 1938, que aprovou o seu 
Regulamento, dispôs, no art. 10, que os 
postos da hierarquia, exceto o de Ge
neral ou Coronel Comandante, iam até 
Tenente-Coronel. 

Não foram criados postos de Coronel 
porque o acesso, por promoção, se da
ria, segundo o art. 5.° da Lei n.O 192, 
"conforme a lei" e nenhuma lei foi ex
pedida, na reorganização daquela Po
lícia. 

Há, portanto, 20 anos que não existe, 
na Polícia Militar do Distrito Federal, 
postos de Coronel. 

O Estado Maior do Exército mani
festou-se, recentemente, contrário, à sua 
criação, CJmo consta do processo de Pe
dro Teixeira Mazzoleni: 

"O Estado Maior d0 Exército é de 
parecer: 

a) que, em iace do Regulamento atual 
a graduação proposta no pôsto de Coro
nel não tem cabimento; 

b) que a modificação do Regulamento 
em vigor, para admitir uma graduação 
acima do limite do quadro estabelecido 
para a Polícia, não parece aconselhável 
uma vez que não é justificada pelo in
terêsse do serviço, pois, ao contrário, 
criará embaraços ao seu aproveitamento 
quando tiver, como reserva do Exército, 
de receber missão e, ainda mais, con
trária à própria Lei ora revigorada. 
- General de Exército Ahnro Fiusa 
de Castro, Chefe do E~,[E". 

Atualmente, inexistindo tais postos, 
êstes somente poderão ser criados por 
lei, pois que se trata de matéria da com
petência do Congresso Nacional com a 
sanção do Presidente da República, "vo
tar a lei de fixação das Fôrças Arma-

das para o tempo de paz" (Constituição 
federal, art. 65, n.O V) . 

Como se vê, não há, no serviço ativo 
da Polícia Militar do Distrito Federal, 
os postos de Coronel. SOmente lei, como 
se disse, poderia criá-los. 

Em conseqüência, não pode haver gra
duação, em tais postos, pois a gradua
ção existe para assegurar a promoção 
do militar, na atividade, na sua car
reira (ver, a respeito, o Parecer n." 
19-U, de 3-11-54, Diário Oficial, de 
29-12-54; Jornal do Comércio, de 31 
de dezembro de 1954; Pareceres do Con
sultor Geral da República, 1955, pági
nas 101-110). 

Aos Oficiais graduados - diz a Lei 
n.O 1.338, no art. 2.° - "cabem todos os 
direitos, honras, regalias, precedência 
hierárquica e mais vantagens exceto 
vencimentos, C01n{) se efetivos fôssem", 
o que põe de manifesto que a gradua
ção só se dá nos quadros em que há 
efetivos. 

A Lei citada o reafirma no parágrafo 
único do art. 2.°: 

"Parágrafo único. Quando transferi
dos para a reserva ou reformados (o 
que pressupõe estarem os Oficiais gra
duados no serviço ativo), terão todos 
os direitos e benefícios conferidos aos 
efetivos, inclusive os relativos ao mon
tepio e aces.,o ao pôsto imediato ao da 
graduação I'OS casos permitidos em lei". 

Desta sorte, quando o art. 3.° pre
ceitua que "a graduação atingirá a to
dos os !lostos da hierarquia de Oficiais", 
o mesmo dispositivo acrescenta "qual
quer que seja o quadro, arma ou ser
viço", deixando patente o que é hierar
quia nos quadros, armas ou serviço, por
tanto, hierarquia em postos do serviço 
ativo. 

De qualquer forma, o art. 3.° teria 
que se harmonizar com o art. 2.° e a 
conclusão seria que a graduação atin
giria a todos os postos da hierarquia, 
no serviço ntivo. 

A graduação é uma verdadeira pro
moção em que o Oficial graduado so
mente não tem direito a vencimentos 
(art. 2.°, da Lei n.O 1.338), tanto as
sim que êste, ao ser promovido, conta a 
antigüidade dede a data da graduação 
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(Pareceres ns. 19-U e 20-U desta Con
sultoria aprovados pelo Presidente da 
República) . 

Neste sentido, a Mensagem n.O 363, 
de 1.0 de dezembro de 1955, do então 
Pre~idente N ereu Ramos, expôs as ra
zões do veto ao art. 74 da Lei de Pro
moções dos Oficiais do Exército, que 
dispunha: "Art. 74. A antigüidade de 
pôsto do Oficial promovido após ter sido 
graduado no respectivo pôsto conta-se 
da data da promoção". 

O dispositivo foi vetado e o veto foi 
mantido pelo Congresso Nacional, pelos 
motivos expostos na aludida Mensagem: 

"Com referência ao art. 74 é dou
trina assente nas Fórças Armadas que 
a antigüidade do pôsto do Oficial gra
duado, quando efetivado, se conta da 
data da graduação e essa observação 
decorre da própria Lei n.o 1.338, de 
30 de janeiro de 1951, que assegura aos 
Oficiais graduados "todos os direitos, 
honras, regalias, precedência hierárquica 
e mais vantagens, exceto vencimentos, 
como se efetivos fôssem (art. 2.°)". 

Como se vê, a graduação só se dá 
em pôsto existente no serviço ativo. 

Informa o Comandante Geral da Po
lícia Militar que "a graduação nas Fôr
ças Armadas vai até os limites dos pos-

tos máximos, previstos nos respectivos 
quadros, assim, não existe, graduação 
nos postos de Marechal nem de Almi
rante". 

Desta sorte, não havendo, na Polícia 
Militar do Distrito Federal, no serviço 
ativo, o quadro de Coronéis, que s0-
mente por lei pode ser criado (Consti
tuição federal, art. 65, item V), segue
-se que nenhum Tenente-Coronel dessa 
Polícia pode ser graduado no pôsto de 
Coronel. 

Se algum o fôsse, teríamos, muito bre
ve, Generais na referida Polícia. É que 
os Coronéis graduados em quadro ine
xistente, fundados no parágrafo único 
do art. 2.° da Lei n.o 1.338, de 1951, 
ao passarem para a reserva, teriam 
"acesso ao pôsto imediato ao da gra
duação" (art. 2.0, parágrafo único ci
tado) . 

Pelos motivos expostos, de acôrdo com 
as exposições de motivos do Exmo. Sr. 
Ministro da Justiça, opina a Consultoria 
Geral da República pelo indeferimento 
dos pedidos. 

Salvo melhor juízo. 
Rio de .Janeiro, 13 de junho de 1956. 

- A. Gonçalves de Oliveira, Consultor 
Geral da República. 

MILITAR - REFORMA - PôSTO INEXISTENTE 
- Não pode haver PTomoção ao pôsto de marechal, nem 

de almirante, nem de marechal do ar, em tempo de paz. 

PRESIDtNCIA DA REPÚBLICA 

PROCESSO P.R. N.o 28.193-56 

Presidência da República. Consulto
ria Geral da República. E. M. n.o 198, 
de 24 de julho de 1956, encaminhando 
o Parecer n.o 96-Z, sôbre pedido de pro
moção do Almirante de Esquadra Sala
lino Coelho ao pôsto de Almirante. -
"De acÔrdo. 7-8-56". - (Exp. proc. ao 
MM., por intermédio do GM., em 8-8-56). 

* 
PARECER 

I - O Almirante de Esquadra Sala
lino Coelho, transferido para a reserva 

remunerada no mesmo pôsto a que ha
via atingido, no serviço ativo, pede reti
ficação do ato para que lhe seja atri
buído o pôsto de Almirante, na inati
vidade. 

Ao apresentar o processo respectivo à 
apreciação e decisão do Exmo. Sr. Pre
sidente da República, informa a expo
sição do Ministério da Marinha que, an
teriormente à Lei n.O 2.370, de 9 de 
dezembro de 1954, que regula a inati
vidade dos militares, o Judiciário se 




